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REQUERIMENTO Nº                de 2015 

(Dos Srs. Carlos Sampaio, Antonio Imbassahy, Bruno Covas, Otavio Leite e 

Izalci) 

 

 

Requer SOLICITADO o compartilhamento, 

por intermédio de cópia de inteiro teor, 

inclusive em meio eletrônico, tanto do 

inquérito aberto em razão da Operação Lava-

Jato, incluídos os sigilos transferidos no 

âmbito do mencionado inquérito, quanto dos 

demais inquéritos abertos em decorrência 

dos desdobramentos da citada Operação, ao 

Juiz Federal Sérgio Fernando Moro. 

 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 58 da Constituição Federal, do art. 2º da Lei 

1.579/52 c/c art. 4º da LC 105/2001 e dispositivos regimentais, requeiro seja 

submetido à deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito o 

pedido ora formulado de SOLICITAÇÃO do compartilhamento, por intermédio de 

cópia de inteiro teor, inclusive em meio eletrônico, tanto do inquérito aberto 

em razão da Operação Lava-Jato, incluídos os sigilos transferidos no âmbito 

do mencionado inquérito, quanto dos demais inquéritos abertos em 
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decorrência dos desdobramentos da citada Operação, ao Juiz Federal Sérgio 

Fernando Moro. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Nas palavras do próprio Ministério Público, trata-se da maior 

investigação de corrupção e lavagem de dinheiro que o Brasil já teve. Estima-se que 

o volume de recursos desviados dos cofres da Petrobras, maior estatal do país, 

esteja na casa de bilhões de reais. Soma-se a isso a expressão econômica e 

política dos suspeitos de participar do esquema de corrupção que envolve a 

companhia. 

A vinda dos autos da Operação Lava-Jato será de suma importância 

aos trabalhos a serem desenvolvidos no âmbito da Comissão Parlamentar de 

Inquérito da Petrobras. 

Ante o exposto, entende-se necessária a solicitação do 

compartilhamento, por intermédio de cópia de inteiro teor, inclusive em meio 

eletrônico, tanto do inquérito aberto em razão da Operação Lava-Jato, incluídos os 

sigilos transferidos no âmbito do mencionado inquérito, quanto dos demais 
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inquéritos abertos em decorrência dos desdobramentos da citada Operação, com 

esta Comissão.  

Sala das Sessões, em      de março de 2015. 

 
Deputado Carlos Sampaio                                  Deputado Antonio Imbassahy 
             PSDB/SP                   PSDB/BA 

 

 

 

Deputado Bruno Covas                                        Deputado Otavio Leite 
             PSDB/SP                 PSDB/RJ 

 

 

 

   Deputado Izalci                          
         PSDB/DF  

 

 


